
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

 

PORTARIA Nº 132_CBT IFSP DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o que consta da Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para comporem a Comissão de Destinação e Alienação de Bens - Informática, do IFSP - Campus
Cubatão, a saber:

● João Paulo Dal Poz Pereira - CB081966 (Presidente);
● Marco Aurelio Pires Marques - CB060112;
● Danilo Arantes Teofilo - SP091959;
● Maurício Neves Asenjo - CB90126X;
● Alberto de Oliveira Lange - CB090141.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua divulgação e terá validade
até o dia 30 de novembro do corrente ano.

ARTARXERXES TIAGO TÁCITO MODESTO
Diretor-Geral
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